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LEI N9 2.597, DE 07 DE Nmro DB 1.992. 

dênci.asª. 

Professor cmm DE AIMBIDA LAGB, Prefeito Municipal de 

.Cruzeiro, Estado de São Paulo , no uso de suas atr!buiçeíes legais, 

FAZ SABER 0tJE A ~ MJNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ELE SAN:IONA A smuINl'E LEI: 

ARl'IOO 12 - Fica criada a casa do Artesão do MJnicípio 

de Cruzeiro, caoo órgão vinculado à Secretaria da Fnucação e cultura da Pr.!, 

feitura Municipal. 

ARml> !9 - A casa do Artesão terá CX110 objetivo apoiar, 

desenvolver, valorizar,e diwlgar o trabalho artesanal e artístico no Ml1nic! 
pio, cunprindo, entre outras, as seguintes atribuições: 

X - cadastranento dos artesãos locaisJ 

II - levantamento dos diVersos tipos de attesa 

nator 

m - valorização e preservação do 

regionalJ 
IV - providenciar a oonfeac;ão de um folheto ilu.!. 

trado1 

v- pesquisar as riquezas naturais para ~ 
berta de novas fontes de matéria primar 

sãos. 

VI - exposição e venda. do artesanato local; e 
VII - lncantlwt o associati viam:> entre os 8t't!. 

.ARl'IOO 39 - o Poder ~ivo tanará as providências 

necessárias quanto à cessão de local adequado para a instalação· da casa do 

Artesão do Dlmic!pio , junto ao prédio da casa da Cultura. 

AR1'IOO 40 - Fica o Poder Executivo a:utoriv.a&> a oele -
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brar oonvênio oan a Associação dos Arteslos e Artistas Plásticos de cruzeiro 
- AMPC - , visando a conjugação de esforQOS para efetivo funcionanento , 
desenvolvimento das atividades e objetivos da casa do Artesão, ora 
pela presente Lei. 

criada 

PARlfGMFo dNuD - 1):) oonvênio deverão constar cláus~ 

las, que caberá a MAJ?C a direção, organização e funcionanento da casa do 

Artesão, inclusive as atribuições de que trata o artigo 29 desta Lei , sob 

a fiscalização do Poder Público Municipal , na fonna regulanentar. 

J\RTIW 52 - As despesas ccxn a execução desta Lei oorr~ 

rão por conta de dotaQães próprias do or~nto vigente, suplementada se 

neoessário. 

AM'IOO 60 - F.sta Lei entrará an vigor na data de sua 

?Jblicaqão, revogadas as dis{X)Sições em contrário. 

Cruaelro, ai &! agosto de 1.992 

Pmfeito Mmicipal 

Publicada na lecretaria da Prefeitura ~nicipal de ~ 

zeiro., em 07 de agosto de 1. 992. 


